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MUNICIPIO DE PENEDO 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 

SUPERINTENDÊNCIA DE COMPRAS E LICITAÇÕES 
 
 
 
 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO DE INEXIGIBILIDADE Nº 07/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2022.16123949594.CPS.PMP 

 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTÁBIL ESPECIALIZADA. 
 

Assinatura do Contrato: 08/02/2023. 
 

Vigência: 12 (doze) meses a contar da assinatura. 
 

Valor do Contrato: R$ 420.000,00 (Quatrocentos e vinte mil reais). 
 

Empresa adjudicada e homologada: TAVARES CONTABILIDADE LTDA - CNPJ: 00.362.695/0001-51. 
 

Fundamentação Legal: Lei Federal nº 8.666/93 e Decreto Federal 10.24/2019. 
 

GUSTAVO DE 

ALENCAR 

 

Assinado de forma digital por 

GUSTAVO DE ALENCAR 

FREITAS:04267510431 

FREITAS:04267510431 Dados: 2023.02.08 17:44:57 -03'00' 

Gustavo de Alencar Freitas 
Secretário Municipal de Planejamento e Gestão 
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«l))
CAMARA DE VEREADORES

PENEDO-ALAGOAS
CNPJ: 12.432 845/0001-35

PORTARTA N.o 629/2023 f.
DE 04 DE JANEIRO DE2O23

DrsPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DOS MEMBROS
DA COMTSSÃO PERMANENTE DE L|C|TAçÕES
E DESIGNA PREGOEIRO.

O PRESIOENTE DA CÂMARA MUN|C|PAL DE PENEDO, Estado de Atagoas, no uso de
suas atribuiçôes legais que lhe confere o Regimento lnterno da Câmara Municipal de
Penedo-Al, RESOLVE:

ío. Fica instituída a Comissão Permanente de Licitações (CPL), no âmbito da
Câmara Municipal de Penedo-Al, composta por três servidores, para organizar, preparar e
gerir todas as licitações deste Poder Legislativo Municipal.
Parágrafo Único. A CPL será presidida por um dos membros titulares.

20. A Comissão Permanente de Licitação (CPL) terá duração de um ano, a contar a
entrada em vigor desta portaria, e será modificada obedecendo aos critérios estabelecidos
pela Lei Federal n.o 8.666/1993 e legislações que regem a matéria.

30. Ficam nomeados os seguintes servidores para compor a Comissão Permanente
de Licitação (CPL), a saber:

40. Fica designado o seguinte servidor para Pregoeiro, que caberá organizar,
preparar e gerir as licitações sob a modalidade Pregáo Presencial e Eletrônico da Câmara
Municipal de Penedo-Al, a saber:

Portaria n.o

5o. A Comissão Permanente de Licitação (CPL) e o Pregoeiro deverão obedecer às
normas e critérios contidos na Lei Federal n. 8.666/1993, Lei Federal n." 10.52012002, dém
das demais determinações legais que tratem sobre o assunto inclusive em âm
Legislativo Municipal.

er

cÂÍrraRA ÍrtuNtctPAL oE PENEoo
Poder Logislativo Municipal
PÍaçê Barão de Penedo - 36 - Centro Histónco
Penedo /Alagoas - CEP 57 200-000 - Teleíone: (82) 3551-2786
www câmarapenedo al gov.bÍ - contalo@camarapenedo.al 9ov.bÍ

\

Membro Nome do Servidor Portaria n.o Fu nção Vínculo
Fábio Santana de Oliveira 011t2010 Presidente Efetivo
Márcia Maria dos Santos 012t2010 Membro Efetivo

ilt 623t2022 Membro Com issionado

Membro Nome do Servidor Função Víncu lo
Adriano Oliveira da Silva 425t2019 Pregoeiro Comissionado

d

il

Sueli Silva Costa

J
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'g CÂMARA DE VEREADoRES

PENEDO-ALAGOAS
CNPJ: í2.432.845i0001-35

6o. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicaçâo, revogadas as
disposições em contrário.

Publique-se e
Cumpra-se,

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal dê Penedo-AL, em 04 de janeiro
de 2023.

MANO
PRESIDENTE

LIMA
UNICIPAL

PEN EDO.ALAG

CÂMARA ÍúuNtctPAL DE PENEDo
Poder Legislativo Írluniclpal
Praça Baráo de Penedo - 36 - Centro Histórico
Pênedo / Alagoâs - CEP 57.200-000 - Íelefone: (82) 3551-2786
w\Nw camâÍâpeneõo âlgov br - mntalo@camârapenedo.al.gov br
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CAMARA MUNICIPAL DE PENEDO

PRAÇA BARÂO DE pENEDO - 36 - CENTRO H|STÓR|CO
www.cámarapênedo al gov br - contato@cámarepenedo.âl.gov.br

PENEDO.ALAGOAS
CNPJ: 12.432 845/0001-35

PORTARIA N.o 629/2023
DE 04 DE JANEIRO DE 2023

A CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICíPIO DE PENEDO, ESTADo DE ALAGoAS, no

uso de suas atribuições legais e.

Considerando a necessidade de acompanhamento do processo para o fornecimento de

combustivel líquido, conforme demanda, para veículo automotor, (motorização a gasolina e

diesel), para a Câmara Municipal de Penedo/Al.

RESOLVE:

AÉ. ío. Nomear o servidor Farley Adriano Pinheiro Pereira, CPF n.o 494.187.344-00,

para fiscalizaçáo e acompanhamento do processo para o fornecimento de combustível

líquido, conforme demanda, para veículo automotor, (motorização a gasolina e diesel), para a

Câmara Municipal de Penedo/Al.

Art. 20. Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se

Art. 30. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposiçÕes em contrário.

Gabinete da Presidência da Câmara Munici pal de Penedo-AL, em 04 de janeiro

de 2O23.

MANO IAS LIMA

PENEDO-ALAG
MU NICIPAL

I. .l^

PRESIDENTE
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CÂMARA MUNIcIPAL DE PENEDo
Praça Barão de Pênedo - 36 - Cento - Cep.: 57.200-000 - Cx. Postal 53 - CNPJ: 12.,132.845/0001-35

TeleÍax (82) 355'l-735í - Telefone 3551 -2786 - Sitê: trww.câmarapenêdo.al. gov.bí

A CÂMARA MUNICIPAL DE !,EREADORf,S DE PENEDO, ESTADO DE ALAGOAS, neste ato
representado pelo SR. MANOEL MESSIAS LIMA, portador de RG N." 180696 SSP/AL e CPF n' 061.684.694-00,
toma público a celebração do lo Termo Aditivo com a empresa J S E SERVIÇOS E COMÉRCIO DE
EQUIPAMENTOS E COMUNICAÇÕES inscrito(a) no CNPJ/MF sob o no 06.643.2261N01-97, sediado(a) na
ROD, Mário Freire Leahy, N" 1650, BAIRRO: Dom Constrntino, CEP:57.200-000 PENEDO - AL, ern

doravante designada CONTRATADA, neste ato represortada pelo(a) Sr.(a) José Severino dos Santos Júnior,
portador(a) da CafleiÍa de Identidade n' 553707, e CPF n' l$.129.56í91, Sócio Administrativo, denominada
('ONTRATADA, CUJO ObJCIO C A CONTRATAçÃO DE E}IPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE

-coxECrIvtDnDE lp (pRorocol-o DE TNTERNET) rARA pRovIMENTo DE ACEsso
CORPORATTVO À TXTTNXNT ATRAVÉS DE CANAL PRIVATTVO E Pf,RMÂNENTE PARA A
CÂMÁRA MUNICIPAL DE PENEDOiAL, com vigência de 12 meses. Tendo sua vigôncia iniciada eÍn 06toll2173
e término 06/01/2024.

O presente extrato de Publicação deverá ser afixado no local costumeto, para conhecimento dos interessados,

conforme prevê o AÍ. 16 da Lei Federal no 8666193.

('ERT'IDÀO

Certifico, para os deüdos fins, que o Extrato de Publicaçâo acima foi afixado no quadro de aüsos da Câmara
Municipal de Penedo, coúecimento dos interessados

06 o de 2023.

MANOEL LIMA
pal de PenedoPresidente da Câmara M cl

Praça Barão de Penedo, No 36, Centro Histórico Penedo/Al - CEP:57200-000
(82) 3551 - 7351- Site: www.camârapenedo.al.gov.br

EXTR{TO DE TERMO ADITIVO
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